PROJETO DE LEI N° 8.035, DE 2010

DO PODER EXECUTIVO

Aprova o0 Plano Nacional de
Educacdo para o decénio 2011-
2020 e da outras providéncias.

EMENDA SUPRESSIVA N°........cccooiiiiin

Suprimir a estratégia 19.2 da Meta 19, a saber:

19.2 Aplicar prova nacional especifica, a fim de subsidiar a definicdo de critérios
objetivos para o provimento dos cargos de diretores escolares.

JUSTIFICACAO

A supracitada estratégia é totalmente desnecessaria. A definicdo de leis distrital,
estaduais e municipais definidoras dos critérios técnicos e de desempenho seria mais
cabivel em um pais federado, com responsabilidades compartilhadas e cooperadas na
area da educacdo. N&o deve caber a Unido interferir na autonomia administrativa dos
demais entes federados.

Além disso, a garantia do processo de participacdo da comunidade escolar na
escolha dos diretores é suficiente e esta posta no caput da Meta 19.

Aplicar prova nacional é forcar a unificacdo dos critérios supostamente
meritocraticos que ndo tem colaborado com a melhoria da qualidade do ensino publico.

Sala das Sessoes, 23 de maio de 2011

Deputado CHICO LOPES



